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~11:-llSTÉRlO DO lt\TEI'.lOK 

TerriLór : o Federal do Amapá 

DECRETO (P) 'l9 151 1 de 30 de dezemb r o de 1987 

O Governador do Te r ri tório Fe de r al_ do Amapá ,usando das 
nt r ibu iç~es que l he sio con fe r idas pe l o art i~o 18,item l i , 
d o Dec reto-le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 19 69, 

RESOLVE : 

Ml . 19 - EXO'IEP.AR LU rs DA CONCEIÇÃO PEREI RA GÓES DA 
COSTA , do car~o em comissio de Chefe do Centro de Tre ina -
mcnto Policial-DSP , códir.o DAS-101 . 1, da Secre t aria de Se
purança PÚblica . 

Art . 29 - Kevor.om-se as d i spo s i ç~cs em cont r;Í rio . 

~acnp~-Ap , 30 de dezembro de 1987, 999 da Rcp~blica e 
449 da Cr iação do Te rritór i o Fe deral do Amapá . 

.IORC:F. NOVA DA COSTA 
Co~crnador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Territó r io Federa l do Amap~ 

DECRETO (P) N9 1512 de JO de dezembro de 1987 

O Gove r nador do Te rritório Federa l do Amapá ,u sando das 
ntribui ç~es que lhe são confe ridas pelo a r tigo 18,item 11, 
do Decreto-lei n<.' 4 11, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista os termos do Ofício n<.> 0529/87-CA!l/SEGUP , 

RESOLVE : 

Art . 19 '- EXO:-JF.Ri\R 'L'Il !T RI BEIRO DOS SA'lT.OS , do car3o 
em comi ssão de Di r etr. r de Departamento Ge r a l de Pol í cia , Có 
dip.o DAS- 101 . 2 , da Secretar ia de Ser.urança Pública , a par-: 
Lir de 30 de dezemb r o de 1987 . 

Art . 29 - Revo~am-se as disposiç~es em cont rário . 

Dr . 
A.< HI i Lo r do Co v e r no do Te r r i LÓr i o 
.lOS!~ VERrss i~!O TAVARES 

Sec r e-rário dt· Educ:H;~o c Cultura 
P•·u f , PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

St·creL;Írio de Ap,ri cu l tu r a 
PAULO LEITE DE HENDONÇA 

SccrC't;Írio de Segurança P<Íblica 
J0,\0 FERREl!{;\ DOS SANTOS 

s~cr~ t ário d~ So~dc 

JOS~ BESERKA PEDROSA 

l lacapá - AP , 30 de dezembro de 1987 , 999 da Repúb l ica e 
449 da Criação do Te rr itó r io Fede ral do runapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

Ml 'li ST~R I O DO I NTERIOR 

Territó rio f'ederal do Amapá 

DECKE'I'O ( P) N9 I 513 de 30 de deumbro de 1987 

O Governador do Território Federa l do Amapã,usando das 
atribuiç~es que l he são conferidas pelo artigo 18 , i tem li , 
do Decreto- lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969- e tend o em 
vista os t ermos do Oficio n9 0529 /87 - GAB/ SEGUP , 

RESOLV" : 

Art. 19 - r-10~\EAR LUÍ S DA CONCEIÇÃO PEREIRA GÓES DA COS 
TA , para exe r cer o ca r p..o em comissã o de Di r etor do lJepartã 
men to Ger al de Polícia, código DAS-1 0 1. 2, da Secretari a de 
Sep..urançn PÚblica . 

Art . 29 - Revo1am-se as disposiç~es em contrã rio . 

'lacapii-AP , 30 de dezembro de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criaçio do Te rritór io Federal d o Amapá . 

·JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NI:-liSTtRIO DO BTERIOR 

Território !'edc r al :lo Amapá 

DECRETO (P) 'l9 0014 de 0 7 de janeiro d e 1988 

O Governado r do Ter ri tóri o Fede ra l do Amapá,usando das 
atribuiç~es que lhe sio conferidas pelo art Í ?,O. 18 ,item 11, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de ja~ei ro de 1969 . 

RESOLVE : 
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Desifna r BERNARDO RODRIGUES DE SOUSA, Sec retário de Co 
verno de Finanças , para exercer acumu la t ivamente , em s ubs:
titu ição , o cargo de Governador do Territór io Fede ral do 
Amapá , du ran te o impediment o do re spectivo ti t ular, que 
vi aja rá a cidade de ~!anaus-A:·t, no período de 08 a 10 de j~ 
neiro do cor rente ano, pa r a parti ci pa r da solenidade do Co 
mando ~t íl it ar da Amazôni a. 

Macap~-AP , em 07 de j ane i r o de 1988 , 1009 da Rep~bl ica 
e 459 da Criação do Te r ritór i o Federal do Amapá. 

JORCE NOVA DA COS TA 
Governador 

MINISTERIO DO I NT ERIOR 

Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 15 de 07 de janeiro de 1988 

O Gover nador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
atribu içÕes que l he são conferidas pelo art i eo 18 , item l i , 
d~ Decreto-lei n9 ~11 , ~e 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os te rmos do Ofício n9 019/87- CS , 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - 'Pr orrop,ar po r mais trinta (3b ) dias , o pr azo 
para a conclusão dos t raba l hos da Comi ssão de Sind icãnc i a , 
criada pelo Decr e t o (P ) n9 1226, de 0 1 de outubro de 1987 , 
pub l i cado no Diário Oficial do Terri tór io de n9 5009 , de 
07 de outubro de 1987 . 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕe s em ~ont rá r io . 

Macapá- AP , em 07 de janeiro de 1988 , 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federa l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

PARTIDO DEHOCRÁTICO SOCI AL - PDS 

COMI SSÃO PROVISÓRIA REG IONAL/ AHAP1\ - PDS 

RESOLUÇÃO N9 001/87 - CPR- AP / PDS 

A Comissão Provisória Regional do Part ido Democr át ico 
Soc ial-PDS, do Território Federal do Amapá, i ns ti t uída pe
l a Resolução n9 128/87- CEN, de 16 de se tembro"de 1987 , pu
blicada no DOU em 16 de setemb ro de 1987 , tendo em v i sta o 
dispos t o no artigo 59 , da Lei n9 5 .682, de 21 de julho de 
1971; 

CO~SIDERANDO , deci são da maioria dos memb ros que com
pÕe a Comissão Provisória Re gional do PDS do Amapá , em r eu 
nião éxtraordinária real izada di a 20 de novembr o de 1987 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica des ignada a COMI SSÃO PROVISÓRIA HUNICI 
PAL, com a competênci a de CO'IISSÃO EXECUTIVA ' !UNI CI PAL, p~ 

r a or ganizar e dirigir os i nteresses do Pa r t i do Democ rati
co Soc i al -!'DS , no clunictpio de :1acapá , Capita l do Terri t ó
r io Fcdcrn l do Amapá , no prazo de 45 (Quarenta c cinco) 
dias , após publicação no Diár io Oficial, Local , compos t a P.':. 
Jo:>s seguintes Fil iados : 

1) ALCEU PAU LO RA!'IOS - Pr es idente 
2) !1LADlmR SI LVA FURTh.DO - Secretá r io 
3) JOSÉ JEFRI BRAr.A Hl PPOJ.YTE 
4) NA RI A LUIZA DIAS AGU IAR 
5) HARI A CRISTUA HONOI!O~O AIRES 

SUPLENTES: 

6) LUC LHAR DIAS COSTA 
7) HARlA DE FÃTUIA PICANÇO ARDASSE 
8) 1:RIC 090RICO LUCLEN 
9) J EFFERSON LUIZ BARBOSA DE SANTA~A 
!O) ACELINO AI!\ES DA S[LVA 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em cont rá rio . 

r.abine t e da Presidência da Comiss.iio Provisór ia Regional 
PDS/AP em, 21 de dezembro de 1987 . 

ALCEU PAU LO R/\.'105 FILI10 
Presidente PDS I Amapá 

COVERNO DO TERRITÚ!UO FEDERAL DO AHAPÃ 

SECRETAIUA DE FINANÇAS 

Cm11 SSÃO DE LI CrTAÇÃO 

O pres idente da Comi ssão de Licitaçio de Compr as , Ser
viços ~ Ob ras , da Secreta r ia de Finanças , torna pÚblico e 
comunica aos i nte ressados que se acha abe r to a lic i tação a 
nível de Tomada de Pr eços n9 00 1/88- CL, para :lanu t enção e 
Ass i s t ência Têcni ca dos equipamentos NCR, per tencent es a 
Secretar i a de Fi nanças . 

Os equi pamento são os segui nt es : 

03 ( t rês ) máquinas NCR - c - 400 

02 (dua s ) máquinas NCR - c - 486- 1 

02 (duas) mâquinns NC R - c - 31 

-A licitação se rá realizada às 10: 00 hor as do dia 21. 
01 .88 , na sala de Lici t ação da Sec reta ria de Finanças , si
t o a Av . FAB . 

- O Ed ital completo e demais esclar ecimentos pode rão 
ser obt idos no 2'? anda r, sa la 17 , n·o endereço ac i ma meneio 
nado nas horas normai s de expediente . 

~!acapá-AP , 06 de jane iro de 1988 

BENED LTO DA SILVA PlCANÇO 
Pr esidente da Comi ssão de Licitação - SEFI~ 
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roVF.R'!O DO TERRLTÓR f O rEDEP.AL !)0 A: IA PÁ 
C0'1ISSÃO ESPECIAl. uE LICITAÇÃO - CEJ. 

EDL TAI. DF. Trl'1i\Dt\ DE PPF.ÇOS "19 01/88-CF:L-CTFA 

" v l s o 
A P R 0 V O 

J ORCE :-IOVA DA COSTA 
Gove r nador 

O Covernador do Territ6rio ~ederal do ~napi , no uso 
de suas atribu i ç5es , t orna pGblico para conhecimento dos 
interessados , que, a carRo da Comissão Eapecial de Licita
c~o , instituída pc·o Decreto ( P) n9 1141 , será realizada a 
TmlAilA Df: PREÇOS , com base nas di apos i çÕes contidas no De
creto-Lei n9 2. 300 de 21. 11.86 , para ad judi cação ·das obras 
~o Projeto CUR1\ - Equ ipamentos Comuni tiirios da cidade de 
Macapii e Distritos de Santana c Porto Grande , no Territ6 -
rio ~ederal do Amapi, nos te rmos deste Edital, cujas pro 
postas &crio recebidas pelo Presidente da referida Comis -
são atê ~s 10:00 horas (11!\V ) do dia 28 de janeiro de 1988, 
na Sala de ~cunião da SEPLA~/AP , sito a Av . FAB s/n9 , em 
'.!acaoá-AP, estando marcado o início dos trabalhos de aber
Lura dos envelopes de Documentação e Proposta para ãs 10: 
15 horas (HBV) do mesmo dia . 

~laca pá/ AP, 08 de j anci r o de 1988 

JOS~ DE ARI~IATÜA VER'IET CAVALCANTI 
Presidente da CEL 

GOVF.RNO DO TEP«lTÕRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 
COê!lSSÃO ESPECIAL DE LiCITAÇÃO - CEL 

I::DITAL DE 1W!ADA DE PREÇOS NQ 02/88- CEL-G'l'FA 

A V L S O 
A P R O V O 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

O Governador do Terr it6rio Federal do Amapá, no uso 
de suas atribuições, Lorna pGblico para conhecimento dos 
interessados , que , a cargo da Comissão Especial de Licita
ção, instituída pelo Decreto (P) n9 1141 , se rá realizada a 
TO~!ADA DE PREÇOS , com base nas disposiçÕes contidas no De
c reto-Lei n9 2 . 300 , de 21.! 1.86, para adjud i cac;ão das obras 
do Projeto CURA - l~qui.pamentos Comunitár ios da c idade de 
>tacapá e Distritos de Sant ana c Por t o Grande , no Terri t 6 -
rio federal elo Amapá, nos termos deste Edital , cuj as pro
postas se ria recebidas pe l o Presidente óa referida Comis -
são até iis 09 :30 horas (HBV) no di.a 29 de janeiro de 1988 
na Sala de Reunião da SEPLAN/AP, sito a Av. FAB s/n9 , em 
:-lacapá-Al' , estando marcado o in í c io dos trabalhos de aber
tura dos envelopes de Documentação c Proposta para as 
09:45 horas (HBV) do mesmo d ia . 

~acapá/AP, 08 de janeiro de 1988 

JOS~ DE ARI>IATl~IA VERNET CAVALCANTI 
Presidente da CEL 

GOVF.RNO DO TERRITÓRIO FEDF:RAL DO N-!APÁ 
CO~IISSÃO ESPECIAL DE LICiTAÇÃO - CEL 

EDITAL DE TO>!ADA !JE PREÇOS N9 OJ/88-CEL-GTFA 

A V I S O 

A 1' R O V O 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gove rnador 

O Gove rnador do Tcrritõrio Federa! do ~apã, no uso 
de suas atribui ções , torna p~b lico para conhecimento dos in 
teressados, que , a ca rgo da Comissão Especial de Licitação 
instituída pe l o Dec reto (P) n9 11 4 1, se rã r ea lizada a TONA 
DA DE PREÇOS, com base nas disposiç5es cont idas no Decreto 
- Lei n9 2 .300 de 2 1-11.86, pa r a adjudicação das obraS do 
Projeto CURA - Equ i pament os Comuni tários da cid ade de ~aca 
pá c Distritos de Santana e Portp Grande, no Terri t 6rio Fe 
deral do Amapá, nos t ermos deste Edita l, cujas proposLas
serão recebidas pelo President e da refe rida Comissio até 
àa 12:00 horas (llBV) do dia 29 de janci ro de 1988 na Sal a 
de Reunião da SEPLA'I/AP , sito à Av. FAB s/n9 , em Hacapá-AP, 
es tando marcado o in ício dos t raba lhos de abertura dos en
ve topes de Qocumcntação c Proposta para às 12: 15 horas(HBV) 
do mesmo dia. 

~acapi/AP , 08 de janeiro de 1988 

JOSl; DF. ARI'IATOA VER'JET CAVALCANTI 
Pres idente da CEL 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS HORADORES 
DO !>~OVO BURlTIZAL 

CAPiTULO l 
DA ASSOCI AÇÃO E SEUS FINS 

Art . 19 - A Assoc iação dos ~oradores do Novo Buritizal 
é uma entidade civil de caráte r social desportiva destin&
da a estreitar os laços de união e sol idariedade en tre . os 
seus associados , fundada em 27 de abril de 1987 , de du ração 
ilimitada, tendo sua sede na Capital do Territ6rio Federal 
do Amapá, Forum Jurídico na Coma.rca de ~lacapá no Bairro ·do 
"lovo Buritizal , com pcrsonal idade jurídica di stinta de seus 
associados, organizada de acordo com as leis do País , tem 
n~mero ilimitado de s6cios , sem distinção de sexo , credo 
rol ít ico partidririo ou reliBioso . 

Art. 2Q - A Associação dos ~oradores do Novo Buri tizal 
tem por f i nal idade a promoçio de atividades sociais , des -
~ortivas , recrea t ivas e culturais . 

Art . 39 - A Associação dos Moradores do Novo Buritizal 
como pessoa jur íd ica é de direito privado, t em personalida 
de e pa trimÕnio d i stintos de seus associados , sendo a Di ~ 
retoria responsável perante estes por seu at ivo e p~ssivo , 
den tro das atribuiç5es que lhe são conferidas pelo presen
te Estatuto ficando os diretores passíveis de penalidades 
pelas fa l taS em que incorreram . 

CAPITULO Il 

DA PRAÇA DE ESPORTE E DA SEDE SOCIAL 

Att . 49 - A Associação dos ~!oradores do Novo Bur itizal 
deverá const ru ir uma Praça de F.sporte composta de: 

1) campo de futebol; 
2) quadras para basquete bol , vol l eybol; 
3) Play-ground; 
4) Sede Social; 
5) ginásio de esporte . 

CAPÍTULO Ill 
DOS PODERES 

Art . 59 - Sio poderes da Assoc i ação dos Horadores 
:-lovo Buritiza l : 

1) Assembléia Geral ; 
2) Conselho Deliberativo; 
3) Diretoria ; 
4) Conselho Fiscal ; 

CAPÍTULO IV 
DO QUADRO SOCIAL 

do 

Art. 69 - Distribuem-se os sócias da Associação dos Ho
radores do Novo Bu r itizal, nas seguintes ca t egori as : 

1) Fundadores; 
2) Benemérit os ; 
3) Honorári os ; 
4) Contribuintes; 
5) Dependent es; 
6) At l et as . 

§ 19 - São s6cios fundado r es os que se assoc1arem e to
marem par te da reunião de fundação real izada em 27 de ab ri l 
de 1987 . 

§ 29 São soc1os beneméritos os que fazendo ou não paE_ 
te do quadro soc i al, tenham contribuído pecuni~riamcnte 
com somas consideráveis , no s projetos de construçao da Sede 
da Associação dos Moradores do Novo Buritizal . 

§ JQ - Os tÍ<:u l os de Beneméritos serão indicado.s pela 
Dire t oria, homologados pe l a Assembléia Geral. 

§ 49 - São Honoririos, aq ueles que associ ados ou não 
tenham pres t ado benefíci os ou feito donativos à Associação 
reconhec i dos e aprovados pela Diretoria c Assembléia Geral. 

§ SQ - Os tí tulos de s6cios llonorários serão conferi -
dos pelo Presidente e atestado mediante a entrega de Diplo 
mas Espec i ais em solen i dade pror,ramada pe l a Diretoria . · -

§ 69 - São Contribuintes os s6cios que aceitos pela 
Diretoria cont ribuírem com as mensalidades c taxas em vigor. 

§ 79 - São dependentes , a esposa , mãe e filhos ou ir -
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maos que vivem sqb sua depend~nc i a mo ral e econ~mica , me -
nores de 15 anos. 

89 - Cada dependente da família do sõcio , para gozo 
de frequ~nc ia na Associação, deve rá preencher e. manter as 
mesmas obrigaçÕes necessárias à condição de sõc i o . 

§ 99 - são At l etas os que representarem a 
em-compet-ições oficiais . 

Associação 

Ar t. 79 São condiçÕes para admissões no quadro social 
o candidato a s õcio que satisfaze r os seguintes r ~q uisitos ~ 

I) O que estabelece o Art . 69 des t e Esta tuto ; 

2) Ser proposto por sõc i o em pleno gozo de seus direi-
tos; 

3) Fazer declaraçÕes de seus .dependentes , comprovando 
o p.rau de parent esco e juntando duas fo t os 3x4, de cada de
pendente, i nclusive a sua ; 

4) Não t enha concorrido por qualquer meio para desp rc~ 
t i giar a Associação ; 

5) Com exceçao do sõc i o r efe rido no Art. 69 , § 29 e 49 
do presente Estatuto , que lhe é facultado o pagamento da 
mensalidade , os demais s6 serão considerados como tal , 
após saldarem· a pr i me ira mensal i dade, o que deverá se r cum
prido de ntro de 30 (trinta ) dias apõs a comunicação ao sõ
c i o admitido . 

Art . 89.- Subosdinar-se-á a admi ssão dos sõcio s a a
presentação da propos ta dev idamente preenchida e endossada 
por um associado e cpm a devida aprovação da Diretoria . 

Art . 99 - Deixarão de pertencer ao Quadro Social da As
sociação dos Mor adores do Novo Buritizal os sõcios que: 

I ) Volunt ariamente pedirem sua exclusão por escri t o ; 

2) Estiverem com as mensa l idades em a traso por mais de 
tr~s meses ; 

3) Pela conduta, den t ro ou fora da Associação infr i n -
girem os r equisitos morais indispensáveis para ne l a perma
necerem ; 

4) Não acatarem as normas Estatutárias ; 

5) Quando a t le ta, não cumpr irem com suas obrigaçÕes 
despo r tivas ; 

Art . 10 - Poderão se r r eadmi tidos por novas propostas 
obedecendo o Art . 89 , 95 s~gui ntes s6cios: 

1) Que voluntariamente solicitaram sua exclusão ; 

21 Que pagare~ as me~sa lidades ~trasadas , ~ue mot iva -
ram a sua eliminação . 

§ llNICO - Não poderão ser readmitidos os sõcios que ti
verem s ido punidos com e·xpulsão . 

CAP! TULO V 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art . 11 - São deveres dos Associados: 

1) Conhecer perfeitamente o Estatuto Social, procuran
do inteira r-se das resoluções e decisões administrat i vas ; 

2) Pagar as . contribuiçÕes devidas; 

3) Sati sfaze r integra lmente t odo s os compromis sos que 
assumir a Associação; 

4) Aceitar e observar as disposiçÕes previstas neste 
Estatuto ; 

5) Respeitar J~ determinações da Assembléia Geral e da 
Dire tor ia ; 

6 ) Inter essar-se pelo desenvolvimento esportivo e pelo 
prestigi o da Associação ; 

, 7) Exercer com zelo-e propriedade os e ncargos ou comis 
sões que aceitar para os quais for eleito ; 

8) Preservar pelo patrim~nio da Associ ação ; 

9) Representar jun~o ao poder ou poderes compet en tes 

da Associaçio contra fatos irregulares; 

10) Aceitar e respeitar os demais s6cios , especia lmen
t e os que estiveret•l no exe rc í cio de cargo ou desempenho de 
qualquer missão ; 

li) Apresentação da prova de quitação , quando para isso 
fo r solicitado, sempre tiver de exercer seus direitos so
ciais; 

12) Aceitar o j ul eamcnto e as penalidades consequentes 
que lhes forem impostas , em virtude de prej0izos mate riais 
c morais causados ~ Assoc iação , po r si ou pessoas de sua 
responsabilidade , ou seus convidados ; 

13) ~ão tomar deliberações que não seja de 
da Associação . 

CAP!TULO VI 

DOS DI P.[IT0S DOS SÓCIOS 

interesse 

Ar t . 12 - São direilos dos sõcios fundadores e contri 
buintes , quando quites com a Assoc iação e em pleno gozo de 
seus direi tos sociais , cult urais, r ecreativos e desporti -
vos : 

1) Frequentar as dcpend~ncias sociais e esportivas da 
Associação; 

2) Praticar os exercícios ou de prep;nação atlética nas 
depend~ncias ~a Associação ; 

3) Reclamar perante os dirige ntes ou Órgãos competcn -
tes, a fie l execução do estatuto c dispositivos complemen
tares, ainda que o ob je to da reclamação não o at inja dire
tamente, mas a Assoc i ação em ge r a l; 

4) Pedir reconsideração, quando desentendido, recorrer 
aos Õr~ãos superiore s ; 

5) Obter informaçÕes sobre a vida associativa, exceto 
quando pela Di retoria ou Conselho Fiscal , nas matérias das 
respect ivas atribu içÕes , for dec l arado prévia e expressa -
mente que o assun to sejo s i~i loso; 

6) Requerer com o minimo de I /3 d<> seus sõcios , em ple
no gozo de seus direitos , convocação do poder ou poderes 
dn Associação; 

7) Reque r er seu desliP.amento do quadro social, desde 
que se encontre qu i.tes co~ a Assoe iação e não esteja i ncuE_ 
so em qualquer das penalidades previstas neste Estatuto ; 

8) Comparecer ã Assembléia Gera l com direito à palavra 
votar e ser votado para qua lquer cargo eletivo, respeita -
das as restriçÕes contidas neste Estatuto; 

9) Ser cien t if icado por ofício , quando eleito ou indi-
cado por qualquer car~o ou comissao ; 

10) Usuf r ui r dos di reitos , Estatutos e Regulamentos ; 

1.1) Receber titulo de sõcio '' Honorário , sem per da elos 
seus direitos; 

12) Obter carteiras Social , indiv idual e para seus de
pendentes , na forma estabelecida neste Estatuto ou Regula
mento ·Interno; 

13) Pr opor admissão ou readmissão de sõcios de acordo 
com as normas estatutárias; 

1 ~) Parti ci par de todas as at i vidades soc1a1s c espor
tivas, promovidas pela Associação; acompanhudo de seus de
pendentes ; 

15 ) Usar flâmulas e distintivo da Assoçiação. 

CAPÍTULO VIl 

DAS PENALIDADES 

Art. 13 - Os a ssociados que infringirem quaisque r das 
disposiçÕes previstas por este Estatuto , serão passivos das 
penas seRuintes : 

I) Advcrt~ncia verbal ou escrita; 
2) Suspensão de I a 12 meses; 
3) Eliminação ; 
4) Expulsão . 
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§ 19 - ~ pass(vel de advertência escrita o sócio IJUe 
oor cada ação ou omissão se porta r inconvenientement e nas 
dependêr.cias da Associação 

§ 29 - Está sujei to à pena de suspensão o associado que : 

1) Promover discórdias entre os sócios; 

2) Atentar contra a disciplina social; 

3) Se fizer acompanhar nas dependências da As sociação , 
por pessoas de ma reputação , apurado o fato pela Dire t or i a; 

4) incidir em inflação já puni da com advertênc ia ver -
ba l ou escrita ; 

5) Desrespeitar qualque r r epresentante dos poderes da 
Associaç ão ou sócios , investidos nessas atribu i ções , e de
mais func ionários no exercício de seus deveres; 

6) O sócio suspenso não fica isento dos deveres prev i~ 
tos no Art . 11 , item 2, deste Estatuto . 

§ 39 - ~ passível de pena ou e liminação o assoc i ado que ; 

1) Praticar atos que a dire t or i a julgue incompatíve l , 
com o decoro pÚblico; 

2) ~ão pagar durante 3(t rês ) meses consecutivos, 
cont ribuiçÕes; 

3) Reicidir em infração já punida em suspensao ; 

as 

§ 49 - estará sujeito à pena de expulsão o sóc i o que: 

1) Ameaçar ou tenta r agred i r f i s i camente , por qua l quer 
meios os sóc i os ou membros da admir.istração; 

2) ~lo exercício do mandato ou como membro de qualquer 
Órgão administrativo prat i ca r irregularidades de natu r eza 
p,rave, em qualquer ipoca que tal fato seja veriricado c 
plenamen te comprovado . 

§ 59 - Aos atletas prevalecerão as penalidades porven
tura recebidas de entidades superiores , além de ficarem 
suje it os a qualquer das pena lidades previstas neste artig~ 

Art . 14 -As deliberaçÕes e o g rau das pena l idades se
rao julgados pela Diretoria . 

Art . 15 - As penas previstas no art . 13, § 19 deste 
Estatuto , seria aplicadas pelo Presidente da Associação 
ad-referendum da Diretoria, em sua 19 reunião ord inária 
com dire ito de recurso à mesma Diretoria , no prazo de 10 
dias . 

Art . 16 - As penas previs~as no art . 13, § 29 , serão 
ap l icadas por decisão da Diretoria , sujeito a homologação 
pelo Conse l ho 'Fiscal, Deliberativo , em sua 11 reunião or
dinjria com direito de recurso ao Conselho no prazo de 20 
(vinte ) dias . 

Art . 17 - As penas previstas no art . 13 § 49 serao a
plicadas pelo Conselho Deliberat i vo, por recomendação da 
Di r etoria, podendo o punido recorrer à primei ra Assembléia 
Geral Ordinjria . 

Art . 18 - Somente a Assemblé i a Geral tem 
para julgar os casos de expulsão . 

compet ência 

Art . 19 - As decisões sobre punições constarão obr i ga
toriamente das atas de reuniões dos poderes competentes . 

CAPÍTULO VIII 
DO PATRI''IÕ:HO SOCIAL 

Art . 20 - O Patrimônio Social da Associação dos Mora 
dores do ·Novo Buritizal se constituirj : 

I) Das contribuições pa~as pelos associados ; 

2) Das doações e l egados; 

3) Dos produtos de organizaçÕes desportivas ou r ecrea
tivas promovidas pela Associação; 

4) Dos imóveis e móveis e rendimentos que. produzi rem. 

§ Ü~ICO - O patrimônio da As~ociaçio dos Moradores do 
l/ovo Buritizal , ficará sob a guarda e admin i stração da Di -
retoria que apresentarj trimes t ralmente, conta à Assembléia 
r.e•al, que as aprovarão ou não, depois de ouvido o parecer 

do Conse l ho Fiscal . 

CAt'fTULO IX 
DO ~IOVI>IENTO FINMlCEIRO 

Art . 21 - Constituem receita quaisquer quantias rece
bidas oela Diretoria ou quem suas vezes fizer , que se jam 
mensalidad es, donativos ou venda de quaisquer produ t os; 

Art . 22 - Cons tituem despesas quaisquer quantias di• -
pendidas por autorização dá Diretoria , como sejam : compr as 
de material , obrigações , fes tejos e , de um modo geral , to
do e qualquer material necessário para o desenvoJ,vimento da 
Associação dos )!oradores do Novo Buritizal . 

Art. 23 - O ano financei ro da Associação dos ~!orado -
res do ~ovo Burit i zal começa e t ermina com mandato de cada 
Diretoria . 

CAPÍTULO X 
DA ASS~NBLEIA GERAL E ELEIÇÕES 

Art . 24 - A Assembléia Gera l, Ór gão soberano da Asso -
ciação , é compos t a de sócios fundadores e con t ribuintes em 
pleno gozo de seus direitos soc i a is . 

19 - As Assemb l éias Gera is serão ordinárias ou 
traordinárias . 

ex-

§ 29 - As sessoes ordinárias sao convocadas 
f ins exclu$ivos de : 

par a os 

I) Autorizar o orçamento progr ama, aprovado pe lo Con -
selho Deliberativo para o novo exe rcício ; 

2) Eleger o President e e Vice- Presidente da Di retoria 
e o Conselho Fi scal , de 2 (doi s) em 2(doi s) anos ; 

3) Elege r 1/3 dos me!'lbros contribuintes e suplentes do 
Conselho Deliberativo ; 

4) Deliberar sobre os Re l at órios Trimestrais da Dire -
toria; 

5) Deliberar sobre o Relatório Anual da Di retoria e o 
Pa r ece r do Conselho Fiscal sobre a tomada de con t as do e
xercício financeiro . 

§ 39 - As sessões extraordi nárias são convocadas para 
qualquer outro fim e realizar- se-ão em qualquer ipoca . 

Art . 25 - A Assembliia Geral Ord i nária será convocada 
pelo t'r es idente da Associação ou em 2~ instância , pe lo Pr e
sidente do ,Conselho De l iberativo , dent ro do prazo prev i s t o 
de 15 dia s, pub licada no Diário Oficial do T.F. do Amapj . 

Art . 26 - As sessões extraordinj rias de Assembléia Ge
ral são convocadas : 

I) Pelo Presidente da Associação ; 
2) Pelo seu próprio Presidente; 
3) Pe l o Conselho Fiscal; 
4) Por solicitação escri t a de pelo menos 50% dos sócios 

contribuintes e fundadores em pl eno gozo de seus direitos 
estatutá rios , dirigida ao Pr esidente da Associação . 

§ Ú~ICO - Na Assembléia Ger al Extraordinária, só 
rão ser t r atados os assuntos que constarem no Edital 
Convocação e pautados na Ordemdo Dia . 

pode
de 

Art . 27 - A Assembl é ia Geral sera convocada com ante -
cedência mínima de 5 dias com edita l publicado nos quadros 
de avisos e , se possível, divul~ação na imprensa falada e 
escrita . 

§ 19 - A Assemb l éia Geral sera realizada em primei ra 
instância com a presença de 50% de seus associados contri
buintes e fundadores e em segunda , meia hora após , com qual_ 
quer número de sócios. 

§ 29 Não será permitido voto por procuração . 

Art . 28 Se ocorrer empate em qualquer votação , con -
siderar- se- á eleito o sócio mais antigo . 

Art . 29 - Tendo sido um associado eleito para cargos 
diversos, será empossado no que obt iver maior número devo
tos . Em caso de empa t e , se r - lhe-á facultado o direito de es 
colher, sendo posteriormente realizada a nova eleição para 
preenchimento do cargo ou cargos preferidos . 
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Art . 30 - As teuni~es de Assemb l~ia Geral serio presi
didas pelo Presid~nte da· Associaçio dos ~oradores do Novo 
Buritizal , exceto aquelas em que se julgar impedido . 

§ 19 - Na hip6tese do Presidente estar impedido, a 
Assembléia será dirigida pelo seu substituto legal . 

Art. 31 -Toda : qualquer votação de cargos eletivos 
sera por escrutinaçao secreta, não se permitindo mais de uma 
chamada, nem a contagem de mais de um voto para cáda s6cio 
presente . 

Art. 32 - Ao Pr esiderrte da Assembl~ia Geral compe te no r 

mear dois escrutinadores . 

Art . 33 - Encerrada a votação , a apuração será feita 
imediatamente, ap6s o que o Presidente· da Assembléia Geral 
proclamar á.os s6cios eleitos , que tomarão poase dentro de 
20 (vinte) dias no máximo, em se ssao comemorativa . 

Art . 34 - As c~dulas para votáção se dividirão em duas 
partes: a primeira com os nomes-para Presidente e Vice
Presidente da Dire~or i a e a segunda, com os nomes dos três 
mempros eletivos e três suplentes para o Conselho Fiscal . 

Art . 35 -As chapas concorrent es à el e ição serão rece
bidas pela Secretaria até 72 horas antes da convocação em 
primeira inst~ncia, ficando a cargo· da Diretoria a confec 
ção das mesmas (padronização e dup l icatas). 

Art . 369 - A Diretor ia apresentará as chapas devida -
mente impressas para serem escolhidas pelo associado e l ei
tor . 

ÜNI CO - A votação será feita por chapa, nao podendo 
o assoc i ado eleitor votar em candidatos pert encentes as-cha
pas distintas. 

Art. 37 - I;iurante as reuniõe s de Assembl~ia Ge ra l 
nenhum as sunto fora da pauta será objeto de d i scussão ou vo
tação . 

Art . 38 - Nenhum sócio poderá falar por mais de duas 
vezes sobre o mesmo assunto e cada um de l e s, por tempo su
perior a quinze minutos, salvo a utorizado pelo Pres i dente. 

Art . 39 - Em assunto considerado pela Assembléia Geral 
de sua importância , a votaçi o será por escrutínio secreto. 

Art . 40 - Tem por fim a Assembléia Geral: 

1) Aprovar as prestações de contas da Dire toria; 

2) Eleger de 2(dois ) em 2(dois) anos a Presidência e 
Vice-Presidência d-a Di"retoria e membros dos Conselhos Fis
ca l e Deliberativo ; 

3) Re solver assuntos .• de suma importânc ia que ocorram 
por conta de extinçio ou desaparec i mento da Associação; 

4) Resolver casos de perda de mandato ou destituição 
de cargo , quando ele tivo; 

S) Admitir s6cio s benemér itos e honorários . 

Art . 4 1 - O Conselho De libera t ivo é constituÍdo por so 
cios fundadores e contribuintes, quites com a sociedade e 
em pleno gozo de seus direitos sociai s, cu l turais e recrea 
tivos em número de 6 membros partici pantes e 3 suplentes 
mais os ex- Presidentes da As sociação, considerados como con 
selheiros ' vitalícios. 

§ 19 - O manda~o dos membros partrc rpante s e suplentes 
é de 2 anos, sendo 1/3 dos mesmos renovado anua lmente . 

§ 29 - 56 membros do Conse lho Del iber ativo se r ão con -
siderados emp ossados ap6s s ua eleição pe l a Assemb l éia Ge -
ral, devendo r eun i r- se no pr azo de 10 dias , para el eger o 
Presidente e designar os .secr e t ár ios . 

Ar t. 42 - Os suplen_t es poderão ser convocados para subs 
ti tu ição eventua l de conse l heiros que se encon t rem enfer ~ 
mos ou ausentes e que comunicarem por esc r i to , até o prazo 
de 15 dias antes de qualquer reun ião do Conse lho . 

' Art . 43 - Compete ao Conse lho De libe r a tivo : 

1) Ap"reciar e j ulga r os atos e recursos da Di ret ori a ou 
os que cont ra e l a fo rem interpos t as 

2) Aprova r ou recusar as propos t as para s6cios honorá-

rios 

3) Apreciar as alterações estatutárias recomendadas pe 
la Dire toria e quando aprovadas, submetê-las a Assembléia 
Geral para homologação . 

4) Apreciar o Orçamento programa apresentado pela Di -
reter ia. 

5) Constituir comissões sempre que necessárias ao es -
tudo ou execução de assuntos especiais ou es~ecíficos; 

6) Resolver todos os assuntos que não estejam atribuí
dos especialmente a outros poderes da Associação . 

CAPÍTULO XII 
DA DIRETORIA 

Art . 44 - São ~lembras da Diretoria, orgao admini stra -
tivo da ~ssociação, os seguintes : 

1) 0 residente ; 
2) Vice-Presidente; 
3) 19 Secretár i o; 
4) 29 Sec retár i o; 
.5) 19 Tesoureiro; 
6) 29 Tesoureiro; 
7) Diretor Social ; 
8) Diretor de Esportes . 

§ ÚNICO - Apenas o Presidente e o Vice-Presidente se
rap eleitos pela Assemb l éia , oi demais membr os serao nomea 
dos de livre esco lha do Presidente eleito . 

Art. 45 - Compete à Diret oria da Associação dos :!or a -
dor es do Novo Buritizal , admini strar a sociedade, ~elando 

pelo seu patrimÕnio e r eputação, est i mulando e desenvolveu 
do s eu progresso, cumprindo e f azendo cumpri r a l e i, o Es~ 
tatuto, Reg imento Interno e as decisões dos orgaos diri gen 
tes , e'specialmente . -

1) Adm i tir s6cios, s a lvo honor ár i os e beneméri to s; 
2) Admitir, punir , e l ogiar e dispensar o pessoa l r emu

nerados.ou não , f i xando- lhe sa l ários e atribuiçÕes; 

3) Pedi r convocação de Assemblêia Geral e do Con selho 
Fiscal , quando desatendida, convocá-la diretamente; 

4) Hovimentar o patrimônio social e contrair obriga 
çÕes, r espei tadas as atribuiç~es da Ass embléia Geral e do 
Conselho Fiscal; 

5) Reunir- se ordinariamente mensalmente e extraor dina
riamente, sempre que convocada pe lo Presidente ou maior i a 
de seus membros; 

6) Interpretar e resolver as omi s sões deste Estatuto , 
nas matérias de sua competência; 

7)_ Baixar i nstruç Ões ou regulamentos sobre qualque r s e 
tor ou atividades da Associação, or i entando seus competen~ 
tes quanto a mane ira de desempenharem suas tarefas especí
fica~ ; 

8) Propor a reforma deste Estatuto ap6s decorrido dois 
anos de sua aprovação, se assim achar conveniente aos in
teres se s da As sociação ou de seus associados; 

9) Apresentar ao Conselho De liberativo o balanço tri -
mestral, bem como as contas , balanços e o Rela t6rio Anual, 
acompanhado dos pa'receres do Canse l ho Fi scal; 

10) Indicar ao Conse l ho Del i berativo e Assembléi a Ge
ra l os nomes das persona l i dades mer ecedoras de títu l os de 
s6cios honorários e benem~ritos. 

• Ar t . 46 - A Di r eteria da As sociação do.s Mor ador es do 
Novo Buritizal, se r á exercida por sócios contribu i nt es e 
fundadores em pleno gozo de seus dire i tos , de capaci dade 
compatíve l com o cargo . 

Ar t . 47 - O manda t o de cada Dire t oria sera de 2 (0o i s) 
anos , s endo permi tida a reele ição . 

Art . 48 - A renúnci a do Pres i dente e Vice-Pr esidente 
simultâneament e , somente se rá aceita em Assemb l é i a Geral 
convocada par a esse fim, na qual dever á ser discutida a 
prestação de cont as a ser apresentada na refer ida Assem 
bl é i a , e l egendo- se nessa ocasião os novos membr os , para 
concluir o mandato cios r enunc i antes . 
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Art. 49 - Compete ainda à Di retoria, organizar seus de
partamentos e respectivos regimentos internos . 

Art . 50- A Dire toria da Assoc iação dos Moradores do 
Novo Huritizal somente se reunirá com a presença de no mí 
ramo 50% de seus membros . 

Art . SI - Con~ete ao Presidente : 

I) ~omear o 19 Sec ret<irio , 29 Secretário, 19 Tesourei~ 
ro, 29 Tesour ei ro , Di retor de Espor te c Diretor Social ; 

2) pres id ir a Assembl~ia Ge r al e a Diretoria da Asso -
c iaç~o , assim como superintender a administraçio da mesma ; 

3) Éncaminhar à Di ret oria todos os recursos que forem 
dirigido s à Associação atrav~s de sua pessoa ; 

4) Convocar a Assembl~ia Geral , Diretoria, Conselho De
l iberativo e Fiscal ; 

S) Autenticar documentos de responsabilidade social e 
f irmar pap~is dependent es de s ua assinatura ; 

6) Visar contas de pagamentos; 

7) Assinar qualquer conta bancária , juntamente com 
Tesoureiro; 

o 

8) Cr edenc iar representantes ou delegados e constituir 
mandatário ou procuradores para a Associação , de acordo com. 
os demais diretores; 

9) Divulgar anualmente sumar •o do Relat6rio Social 
Finance iro da Associação ; 

e 

10) Frequentar assiduament e a sede; 

11) Firmar toda e qualquer correspondincia da Associa-
çao; 

12) Adota r qua l quer providência de urgência e comuni -
cá- la aos demais diretores ; 

13) Representar a Assoc i ação em juizo ou fora dele ; 

Art . 52 - Em sua s faltas e impedimentos o Presidente se 
ra substit uído pelo Vice- President e . 

Art . 53 - Compete ao 19 Secretário : 

I) Substituir o Vice- Preside nte em todas as suas fal -
tas e impedimentos ; 

2) I ncumb i r- se da correspondência e do expediente tn -
terno , inclusive publicidade da Associação ; 

3) Organizar e manter o fixário do quadro social; 

4) Convocar de ordem do Presidente as reuni~es de Ad -
ministração e Assembl~ia Geral com uma antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas , divulgando em tal convocação a 
data , hora , local e ordem do dia ; 

5) Lavrar as Atas dos trabalhos da Direto r ia , Adminis
tração c Assembliia Ge ral . 

Ar t . 54 - Em suas faltas e impedimentos o 19 Secretá -
rio sera subst i tuído pelo 29 Secretário ao qual compete : 

I ) Substituir o 19 Secretário em todas as suas fa l tas 
c impedimentos ; 

2) Lavrar atas e ma i s atos determinados pela Diretoria; 

3) Orcanizar e manter organizado o arquivo da Assoc i a-
çao; 

Art . 55 - Compete ao Tesoureiro : 

I ) Efe tuar receb imentos e mov i me ntar as contas bancá
rias junt~mcnte c om o Presidente ; 

2) Assinar r ec i bos de rot ina e proceder o balancete 
mensa l ; 

3) Organizar e manter inventário patrimonlaJ e a es
crita da Associação ; 

4) Guardar valores sociais; 

5) "otificar s6cios em atrazo, promover cobrança ou pu-

niç~es que correrem de d~bito para a Associaçio . 

Art . 56 - Em suas faltas e impedimentos o 19 Tesourei
ro será subst i tuído pelo 29 Tesoureiro , ao qua l compete tra
balhar de comum acbrdo com o 19 Tesoureiro, em tudo que 5e 
fizer necessári o para o perfeito andamento dos t rabalhos 
da tesourar ia . 

Art . 57 - Compete ao Diretor Social : 

I) Dirigir o Departamento Social; 

2) Plane jar j untamente com Depa rtamento Social , que 
funciona sob a sua supervisão , a · direção e execução de to -
das as atividades de caráter social ; 

3) Receber c acomodar s6cios, autoridade s , visitant es 
e membros de 6 rgãos de pub lic idade; 

4) Promover concursos , sorteios e iniciat ivas semelhan 
tes ou par ticipação de clube quando o patrocínio for de ou
tra entidade, sempre ouvindo previamente a Diretoria; 

5) Supe rvis ionar t odos os acontecimentos sociais pro -
movidos pela Associação, conduta"dos associados participa~ 
do à Diretoria qua l que r i rregularidade; 

6) Programar a manutenção de fest as, organização de pi 
quiniques e demais acontecimentos sociais; 

7) Organizar reuniões artís t icas, literárias e soc iais 
ass i m comd re lacionar e convidar associados para ocastoes 
dive r sas ; 

8) Di r i gir e executar a programaçao de todas as ativi
dades sociai s da Ass ociação . 

Art . 58 - É de competência do Di retor de Esporte : 

I) Di rigir e s upervisi onar o Departamento de Esporte; 

2) Ze l ar por todo o material e equi pamento da Associa
çao sob sua responsabi lidade ; 

3) Dir igir e executar todas as ativ i dades 
da Associação; 

esportivas 

4) Promove r campeonato, to rneios, maratonas P nntros t i 
· POS de compet ição es portiva ; 

S) Difundir e aperfe i çoar a prática de educação física 
e desportos em geral; 

6) Divulgar todas as atividades espor tivas; 
7) RepQrtar à Diretoria todas as ocor rências em que a 

Associação toma r parte . 

Art . 59 - Tanto o Diretor Soc i al . como Di r etor de Espor 
te , poderão escolher entre os associado s e de acordo com os 
demais diretores, os aux i liares que necessitarem, para me
lhor funcionamento de seus Departamentos . 

CAPÍTULO XIII 
CONSELHO FISCAL 

Art . 60 - Ê o 6rgão da Administração responsável pe l a 
fiscalização de todos os atos administrativos efetuados p~ 
l a Diretoria. 

Art . 61 - Comp~e-se o Conselho Fiscal da Ass ociação dos 
Moradores do Novo Buritizal de 3 s6cios cont ribuintes ou 
fundadores elei tos pela Assembliia Geral , com mandato de 2 
(dois) anos e a ele compe te : 

I ) Apreciar, confe r ir e dar parecer às contas da Dire
tori a e encaminhá- las a aprovação· da Assembl~ia Ger a l ; 

2) Dar parecer , obrigat6rio, em todos os assuntos de 
caráter pa t rimonia l que devem ser submetidos a Assembl éia 
Gera l; 

3 ) Solicitar a convocaçao da Diretoria e Assembléia Ge 
ral e quando desentend ido convocá-l as diretamen t e; 

4) Assinar junt amente com o Presidente e o Tesour eiro , 
todos os documentos contábeis . 

Art . 62 - O Conse l ho Fisca l elegerá seu President e na 
sessão posterior de uma posse . 

Art . 63 - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal or-
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ganizar e dir igi r os traba lhos desse órgão, 
seus en·cargos entre os demais componentes . 

distribuindo 

Art. 64 - O Conselho ~iscal reunir-se- á ordinariamente 
urna vez por mês para exa~ina r o balancete da Diretoria, c 
ext rao rdinar iamente , sempre que convocado pe l o seu pres i -
dente, pela Diretoria ou Assemblé ia Ge rai . 

Ar t . 65 - Teri o Conselho Fi scal t rês suplent es elei -
tos de conformidade cqm ~ artigo 34 deste Es tatuto. 

Art . 66 - Possuirá· a Associação dos Mor:adores ·do Novo 
Buritizal, dois Departàmentos a saber: 

1) Dep·artamento Soe i a 1.; 
2) Departamento de Esportes . 

Art. 67 - Integr am os Depar t amentos : 

1) Soéial ; 
a) ·seção de Divulgação; 
b) Seção de Patrimônio ; 
c) Seção de Promoçbes . 

2) 'Esportes: 

a) Seção de futebol; 
b) Seção de Espor te de Quadra e Salão 

Ar t. 68 - Compete ao Departamento Soei a 1: 

1) Funcio~ar nomeado e dirigido pelo Di retor Soci al 
sendo seus çomponentes incluídos no mesmo, po r a t o ou por .
t aria da. Diretoria da Assoc iação, em virtude da prév i a in
di cação do Dire tor Social . 

2) Compete ao Departamento Social f i sca lizar , d iriGir 
e organizar todas as at iv i dades soc i a is da As s oc i ação, a
presentando relatório à Di r et oria. 

§ ÚNICO - O Departament o Social é compos t o de t antos 
membros quantos fo r em necessârios, in~icados pelo Di r etor 
Social. 

Art. 69 - Compete ao Departamento de Es por t es : 

1) !-unc i onar nomeado e di~igido pe lo Di re tor de Espor
t es , sendo seus componentes incluídos no mesmo por ato ou 
portaria da Di retoria da Associação, conforme escolha e i n
d icação prévi a do Diretor de Espor tes . 

2) A organiz ação, fiscal ização e di reção de t odas as 
at ividades esportiva s da Associação dos Moradores do Novo 
Burit i zal. 

§ ÚNI CO - O Depar tamento de Espor t es é composto de t an
tos membros quant os fo rem necessârios , indicados pelo Di -
retor de Esportes. 

CAP!TULO XIV 
DOS SÍMBOLOS 

Art . 70 - São Símbolos da Associação dos Morador es do 
Novo Burit izal , uma f l i mula e um pavilhão : 

§ ÚNI CO - O Pavilhão sera nas cores : 

1) Verde, Ver melho e Branco. 

Ar t . 71 - Per -ler ão c mandato os que : 

1) "Eleitos ou nomeados pa r a qualquer cargo , nao tive
rem entrado no exe~cício de suas funç~es , dentro do prazo 
de 30 dias após a data fixada para a posse, s alvo motivo 
de alta relevânc i a , comprovado . 

2) No exerc í c i o -de qualquer cargo ou f unção , fa l tar em 
consecut i vamente a três reuniç~es , sem causa justificada . 

3) Se descui darem dos deve res de seu cargo, i mpostopor 
es te Estatuto; 

4) Menosprezare~, por atos ou pa l avras a Assoc iaç ão . 

• Ar t. 72 - As semb l é ia Ge ral é autônoma pa r a resolver to 
dos os casos de perda e mandat o de qua lquer di reto r , de 11:: 
berando sempr e por esc ru tínio secreto . 

C,\PÍTULO XVI 
DAS DI SPOS IÇÕES GERAiS 

Ar t . 73 - Todos os casos omisso s no present e :Estatuto 
serão resolvidos pela Diret oria da Assemblé ia , quando se 
trata r de assun to de sua competênc ia , os demais pe l a Assem 
blé i a Ge ra l. 

Arl . 74 - Somente a Di retor ia poderâ convid ar pessoas 
es t ranhas ao seu quadro Soc i a l pa ra fr equen t ar a sede c de 
mais dependência s da Assoc iação . 

Art. 76 - Revop,am-se as disposiçÕes em con t r ário . 

Constitu íram a Comissão de elaboração do Present e Es -
t .1tuto , os qua is tomaram parte da 1<,1 Reun ião r ealizada no 
dia 27 de abril de 1987 , quando fo i fundada a Associação 
dos Moradores do Novo Buritiza l. 

D IRETORIA: 

JOS~ CARLOS DA SI LVA 
Presidente 

JOS~ REINALDO LHtA ALVES 
19 Secretário 

ZACARIAS PICANÇO BARRETO 
19 Tesoureiro 

mGUEJ. FERREIRA DE '1ELO 
Vi ce- Pr es i dente 

FRANCLSCO DOHI'ICOS HORE lRA 
29 Secre tário 

:'IANOEL DA COSTA LE/105 
29 Tesoureiro 

CONSELHO TEilnlTOHIAL DE EOO:J\ÇÃO 

CCJ,liSSÍÍO ESPECIAL DE ESTUllOS 

POil iAHl A .\J 9 16/ 87 

PARECER •·;Q 41/87 - CTE 

PROCESSO :Jº 4'J/B7 - Cl [ 

APi~ECIA OOW'.E'JTO DA SEQ-lETAí'UA DE EOUCAÇÍÍD E CUL !Uilf\ 5 0 

BRE PROi1ROmÇÃO DO PRAZO DE Ii.;PLJINTAÇÃO DA HESOLUÇÍÍO 14/ 

87 - CTE . 

I - HISTÓRI CO: 

Atravé s do ofÍc i.o n º 8527/ 87-0ESEG/DEi4SEEC, fi n n.:1do pe

lo Excel entí ssi mo Senhor Secretário, em exer cÍcio, a Se 

cre laria de Educação e Cultur a encaminha para a preci ação 

do Conselho Ter r i t oridl de .Educação documen Lo no qual jus
t i fica seu posicionamento com r elação ao que deter mi na a 
Resol ução n g 14/87-r.TE . 

II - MJÁLISE : 

A Resol ução 14/07-r.IE a llera o :~Úcleo Comum du C...lrí cul o 

dos Cursos de 1 2 e 2g Gr au s e é r e;ul tado de a mplo estudo 

realizado p or e s t e Conse l ho com fundamento no que propõe o 

Parecer 7ü5/86 e delennina a Re solução 06/00, ambos do Con

selho -Federal de Educação , t endo por o~jetivos cssenc1a1s 
o compr omi sso em a rne l hor i.a do ens i no ofe r eci do à p opula

çao t.Jra s ileim. 

O do cumento apr·esent.ado pe l a Secr etar ia de Educ--=ç 3o e 

Cu l tura , em s í ntese , recoloca as pos.içÕP.s ma nifestadas no 

Plenár io do Conselho de Educação por dirigentes e t é cni cos 

ddque l e Óruão , p ro -omlondo uma prorrogaçeo dn p razo , p or 

mais um e xe r CÍc i o letivo , p a r a u .irnplan laçêío do que estô

be lece a Res o l uçãó l 4 / ü7 deste Ór gão norm?Jlivo . Par"! i sso , 

a borda mui to r ápido e s uscint amen t e aspectos das i rcolica -
ç Ões e m a l guns cur s os de 2g Gr·au , ma i s e s pecifi c ame nte 

com o Curso O:Ísico e o Cur·so de Formação rJe Professore s do 
l º a 4ª série , o que porm.i le conc~uir quo somente o Ensino 

de 2Q Grr~u , e deste o. dois curs os , está encontr;mt.Jo a l yu

ma di ficuldade p a r a cunprimento da l egi s l ação e , pele que 

fi cou e xplici tado no documento , a diriculdade está li >Jada 
a o processo do r ofonnular,:ão p or que passam e deverã o pas

sar anbos os c ur s os . NÕo h6 , assi n ou lra r eferênci a a ou
tra difi.r.ulda de , ne m a o outro grau de ens i no , elo quo se 
deduz que s va alteraç~o se dará de a cordo com o f i X3 do . t 
nece ss6r i o , en Lr etanto , pensar a reestruturação do Ensi no 

de 1 9 Gr au , ronjun tarnen le e com , pel o monos , o mesmo nÍvel 
de impor tância do Ensino t.Je 2º Grau de vez que nã o há 2º 
sem lº e principa l mente pa r..t que o produlo deste seja bom 
para a melhoria d;Jouele . 
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O documento r efere-se a inda aos <.:ursc:> profissionalizan
Les p~ru o que consta do processo a relação curricular dos 

cursos de Secrelar·iado , Contabilidade , Assisten Le de Attni
nisLrDç3o , Enfermauem e Ele l rotécnica , além do Curso Fun
d.:Jment..:ll do Colégio Amupaense , que não é profissionalizan

te . A estes o documento se refere sobre a necessidade de 
preponderÓnciu dos conteCdos p rofissiondlizanle s sobre os ' 

de educJçeo yeral e, embor d também fdça r eferência , nao 
c1p resen Ld d desLT'illuiçi:ío <.:urricula r com e ssa. preponderân -
c i.a . Apcs,lf· de seu Ci"Jr;~Lcr ilustrativo a anti lise dos qua
dros curriculures , apre _.en 1.,1do~ penni Le consta Lar a inot.J -

:.;erlll!fiCi ó dd corua hon]rid mÍ ni ma fixa da pa r a LÍnguu Port~ 
uuesu , u'lém de que CJ e sse <.:omponen l.c f o L i ndevidamente a
!.resci do o termo RedôçÕo c Expressão . Outros componente s 

deven con3lnr em todas as séries e aindCJ outros podem ser 
ministrados soll a forr.1a de área de estudos, conforme suge

rn o lr.uitddr~.lo . 

Ot.Jri[j<ÜDr'idrnente , a Resoluçi'ío 14/87-ClE estabel ece car ga 
hor·,~ri.a ser.anal mÍnima para dpcnas dois componentes curr i 

culares : Português no lº Grau , LÍ ngua Portuguesn no 2º e 
:,1HtemiíLi cCJ , respec~ivilmenLe ~~e I! horas . O que mJis exige 

si.ío componen t.es sem especificar caq}J honÍrlil que poderá 
s er o mÍnimo necessário e poss{vel puril seu cumprimento . O 

que r~<J lei não é previs to por ela é permitido . 

Todavia , u questão em estudo parece resumir-se à implan
t Rr;:ão da Resoluçfío 111/07- CTE, assim dfls normas por ela es
La iJelocidas, espeCÍfi cA s ao i~t~cleo Cmum , i~esse sen t ido 
se exi.ue , a lém dô ir~plun tação no uno de 1988, queo proces

s o se dê >Jradati vamen t e . Para isso as alter ações devem se 

rer~lizar- nas lºs e 5" s séri es do Ensino do 19 Grau e nas 
lQ s séries do Ensino de 2 2 Grau , diante do que , consideran 

do que n legislação enforB da cuid~ do ~Ccleo C~num , nad; 
impede que se efetive já a parlir de 1S88, conforme o pre
visLo, u:nd vez que este se~:nen Lo do currÍculo não será al

lerudo , mesmo depois dos estudos que a Secretária de Edu
cação e Cultura rea l iza , per terem caráter m~is de concei
t uaçno e funcbmentação fi losÓfica P. de oper,Jciona lização 

me todolÓtJiCa . 

Há , con tudo que se l ouvar a preocupn-:;:ão d:l Secretaria de 
Educa ção e Cul t ura com esse p on to , de uma profunda revisão 
cur-ri cular , l mpm·Lantíssima pa r a o resgoLe da qualidade do 
en si.no pÚ bli co e para dar uma r esposta coerente com as ne
cessülades o Hspir-açÕes do seqmP.n l.o P.sl.uclan til a que ser11e 
e com o quHl tem compromisso pl' i ori tá 1·i o . De outra f orma , 
os t r·anha-se que il Secr-elar ia lenha si do a Única entidade 
rnnntenP.dOl"a que enr.on lrou di ficu l da des pa l"a i.mp lantaçêío ou 
processamento das all.ec3çÕes , opescJr de dispor de um corpo 
técnico nCrnerica e qualiLaLiiiO!menLe suficiente p,Jru haver 
realLzado esses esLudos ao longo de Lodo o ano de 1987, su~ 
sequen Le ao Pare cer 785/86 e à ílesolução Oô/86 do Conselho 
Federal de Educação , ensejando as alterações determinadas 
por este Conselho , após t ranscorrido esse perÍodo . 

IIl - VOTO 00 nELATOR : Prescr·eve a ílesolução 14/ 87- CTE , 
'no seu flrt. 1° "Os estabcl ednentos de Ensino de 1!1 e 22 

Graus ( fleuular e Supletivo) do TerritÓr-Lo r -•rJeral do Amapá 
deverão efetuar· alterações no ·;úcleo [~o-num de seus currÍ -
culos , de f!COrdo com as di sposiçÕes rJ.:-1 Hesoluçiío 06/ 87- 0"E 
o de::std rlc solução , para implantá--las no ano letivo de 1988': 
Gem que isso inv,Jlide e esaote qucJl quor i nici a tiva no sen
Lido rlc u;ouifimr o quo pr·e11ê o l euislaç3o , Lem-se por o
norluno _seu cump r imento pelo que s iynifica para a molharia 
do quadro e ducaciona l l ocal cmo necessidade inadiável o 
que , sem dÚvida , não representa a solução de Lo dos os pro
blP.ras , nas pretende ser , pelo menos , urn pon Lo de partida 
p 'lra ~Ilgund nud;mça . 

DLan,e do exposto o Parecer é pela r:-.anulenção do prazo 
eslrJi.elerido para a irplantaçiio dils al~cru ·;Ões curricul ct _ 
r·es liY.Jdas nela Resolu;::::Ío 14/~7-CTE , conLr6rio , assim a 
pr·opo:..oi:;:;1o dil Secretaria de Educaç:Ío e Cul·,uru que ::leverá 
"8ulL'.:-11 s no ano leL.vo uc 1'15--' , sor1 prejuÍzo dos demais 
esr"dos :é.:nicos dn re11is:;o e :cel horl r. dos Planos Cur ricu-

lares dos estabelecimentos de ensino que mantém. 

:.:a capá , 21 de dezembr o de 1987. 

R!\Hl.U.\JDO GUEDES DE ARAÚJO 
1-lela Lo r 

I V - VOTO 1)1\ COiJISSÃO : 

A Comissão Especüil de Estudos aprovil o voto do Relator . 

iv•acupá , 21 de dezembro de 1987 

Eduardo Scabra dil Cosla 
Raimundo Guedes de 1\raÚj o 

l/ri! das Graças de O li 11ei ra Lopes 
Kle be r i:.agalhâes 

1.1aria Dias Al cân Lara 

V - OECISÃO lXl PLEt•ÁRIO : 

O Conselho Tcr r"i torial de Educação em sessão plena reali 
zada nesta data decidiu aco-npunhar o Voto da Comi ssã~ E;

pecia l de Estudos . 

fia capá , sala de reuniÕes professor ;.~á rio Quirino da Sil

va , 31 de ~ezembro de 1987 . 

Nilson i·!iontoril de AraC jo - Presidente 

Eduardo Seabr a da Costa 
Alfredo ,~ugusto Rama l ho de Oliveira 

Pa ulo Fernando Batista Guerra 

~.\aria das Graças de Oliveira Lopes 
Raimundo Vilhena da Rocha 

Kl eber r.1agalhães 

Ana Luiza t.liranda de t.iont 'Alverne 
:.:aria Dias Al cântara 

Raimundo Guedes de AraCjo 

TERRITÓRI O FEDERAL DO AI'IAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CÂHARA DE ENSI NO DE 19 GRAU 

PARECER N9 43/87- CTE 

PROCES~O N9 52/87- CTE 

APROVA AS ALTERAÇÕES CURRICULARES DE 1? A 4? sgRIE PRO 
POSTAS PELA ESCOLA DE 19 GRAU "VISCOtlDE DE MAUÁ", EH DECOR 
Ri::NCIA DA RESOLUÇÃO 014/87-CTE. 

I - HISTÓRI CO: 

Através do ofício n9 73/87, a senhora Di r etora da Esco 
1 a de 1 ~ Grau "Vi sconde de Mauá" , acatand~ de_terminações da 
Resoluçao ~9 14/87-CTE, encaminha a este orgao Col egiado , 
as alteraçoes curricula res de 1? a 4 ~ série do ensino de 
19 grau, para análise e Pa r ecer . 

A escol a em apreço t em como ent idade mantenedora o Ser 
viço Soci a l da Indús tria - SESI , localizada à Rua Leopoldo 
Machado , 274~ nesta cidade , tendo seu Regimento ap r ovado 
p:la Resol~çao n9 53/7-CETA, e a RePular i zação da Implan ta 
çao do Ens1no que desenvolve através do Parecer n9 09/80 e 
Resolução n9 08/80 ambos do Conselho de Educação do Terri
tório do Amapá e o seu Reconhecimento· a través do Parecer 
n9 20/81 do mesmo Conselhà. 

A Escola desenvolve s uas at ividades educativa s obdecen 
do às nonnas es tabe l ecidas pela legislação federal e local 
qui rege~ o Sistema de Ens ino, pe rmitindo a sua clientela 
um bom atendimento educaci onal. 

II - ANÁLISE: 

A proposta apresentaaa pela Esco l a "Visconde de Hauá " 
destina-se às quatro pri meira s séries do Ensino de 19 Grau 
visa curnpr~r o que es t abelece a legislação pert i nente ao 
assu~to e a me~horia do processo Ensino x Aprend izagem. Suas 
a t1v1dades serao desenvolv idas em 180 (cento e oi t ent a)dias 
letivos anua i s de acordo com o que preconiza o art i go 11 
da Lei 5692/7 1, di s t r ibuídas em OS (c inco) di~s l e t ivos se 
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manais , 36 (trinta e ~eis) semanas letivas anuais e 20 (vin 
te) horas por semana com 04 (quatro) horas diárias pe rfa-: 
zendo um total de 7 20 · (setecentas c vinte) horas anuais, e 
o módulo aula terá 30 (trinta) minutos de dur.ação . Está 
constituída pelo NÚcleo Comum em cujos contiudos será e nfa 
tizada a preparação para o trabalho, componentes do artigo 
79 da Lei 5692/71 e parte diversificada : 

a) NÚcleo Comum : - Português e Hatemâtica - a escola 
destinou 10 (dez) e 09 (nove) horas a ulas semanais respec
tivamente a t odas as séries e serão ministradas diariamen
te nos primeiros horários ; 

- História e Geografia - serao dadas corno Estudos So
cia is, inc l uindo um comp onente do art . 79 da Le i 5692/7 1 
que i Educaçã o Horal e Cívica, para todas as séries atra
ves de 04 (quat ro) horas aulas semanais ; 

- Ciências (sob f orma de iniciação) componente ao qual 
será integrado Programas de Saóde, contêudo do art. 79 da 
Lei 5697/7 1, ministradas em 04 (9u;tro) módul os aulas scma 
nais para todas as sêries ; 

b) Componentes do Artigo 79 da Lei 5692 /71: 

- Educação Artistica e Ensino Religioso, serão ml nl s
trados em 02 (duas) horas aulas semanais a todas as séries. 
Aos alunos que'não pa~tic iparern das ~ulas de Formação Reli 
giosa, s erão oferecidas outras atividades; 

- À Educaçio Física - Fo ram reservadas 04 (quat r o) ho
ras aulas semanai s, em 02 (dois) módulos aulas geminados , 
em dias nâo consecutivos, mi nistradas como recreação e na
tação para todas as séries . 

- Programas de Saúde e Educação Hora l e Civica, se rão 
ministradas de forma inte9rada corri ativ i dades do Núcleo Co 
mum, conforme já foi explicitado . 

c) Parte diversificada: 

- Literatura Infanto - Juvenil , com 02 (duas ) horas au 
las semanais em dias a l ternados para todas as séries; sera 
explorada através de aulas, r euniões, bib l ioteca , Clube de 
Leitura e aulas de poesia, e tc. 

d) Preparação par a o Trabalho: 

- "Corno el emento de forma ção integra l do a luno", será 
dada em forma de atividades, integradas ao NÚcl eo Comum em 
t odas as séries . 

Em sua proposta o conceituado educandário reservou 03 
(três) horas-aulas · sernánais com a duração de 18 (dezoito ) 
minutos para Recreio Supervisionado , e que, segundo a mes
ma, "s i gnifi ca ma is uma das oportunidades para a escola par 
ticipaT da formação de h~p i t os de sociabi l idade, higiene e 
a liment ação dos alunos" com o que concordamos plenamente . 

Ainda contém, na presente proposta , a Programação co 29 
e 39 período da Educação Pré-Esco lar, onde se r ão ministra
das atividades de Comunicação c F:xp ressão , iniciação aos 
estudos de matemática, Conhecimentos Ge rais, Formação Reli 
giosa , natação, artes e jogos . 

Como se pode observar a escola formulou sua propos ta 
preocupada em atender a legis l ação educacional federal e 
l ocal vigentes nos Sistemas de Ensino, em particular ao Pa
recer 785/86 - CFE, que visa o revigoramento do ens ino da 
lingua portuguesa e da ma temática nas escolas de 19 e 29 
Gr aus . 

Congr a tu lamo- nos com o corpo t écnico- administrativo da 
esco l a em destinar prati camente 50% do seu horário escolar 
aos estudos de português e matemâtica, assim como reservar 
os pr i me iros horários para os componen t es mencionados ante 
riorrnente , na nossa bpinião horário de melhor assimi l ação 
dos contéudos por parte dos a l unos . Sabemos que a escola 
de 19 Grau t em i núme ras finalidade s com relação à formação 
do educando, porém , acr.cditarnos que a mais importante é en 
sinar a l er, esc r ever e as quatro operações fundamentaii 
da matemática . 

Julgamos oportuno a_lertar a esco la quanto ao seu Regi 
mento Escolar que c remos estar defa sado, já que foi aprova 
do em 1979 (um mil novecento s e setenta c nove ) como se po 
de cons ta tar no histórico do presente Parecer, Recomenda -: 

mos que o mesmo seja reformul ado de acor do com as adaptações que 
se fize rem necessárias e a inclusão da proposta ora aprova 
da por este documento , e aue se j a encaminhado à Equipe de 

apoio Técnico Escolar- EATE da Secr e t ar i a de F:ducação e Cul 
t ura/Ap e pos t'e r1 orme n te a êste órgão Colegiado pa 
ra a nális e e Parece r. Também é convenie nte lembrar o 
cumprimento do artigo 12 da Resolução 14/83- CETA, que t r ata 
sobre o r econhecimento periód ico das escolas particulares, 
a ssim como se faz necessário chamar atenção da '' Secretaria 
de Educação e Cult ura, através do seu Órgão competente pa
ra o cumprimento do que pr eceitua a Resolução do CETA men
c i onada anteriormente em ~articular aos seus artigos 19 e 
29 que tratam ~obre regularização e i nspeção de estabeleci 
mentos da rede de ensino oficia l e part i cu l a r deste Terri:
tório. 

Finalmente, tomando por base a redação da Lei 7044/82 , 
l egilaçiio des t e Colegiado e outros documentos do Conse l ho 
Federa l de Educação, ê importan te que se j a procedida <l subs 
tituição da expressão Gr ade Curri cular por Plano Curri cu :
lar tendo em vis ta o novo entendimento dado pela ci tada 1~ 
gislação ,. cuj o contéudo por s er mais amplo , abrange todos 
os componentes did:ítico - pedagógicos pelos quais o proce~ 
so ens1no x aprendizagem s e desenvolve. 

III - VOTO DA RELATORA : 

Conside rando que as refo rmulações curricu l a res de 1 ~ a 
4? série, propostas pela Escola de 19 Grau "Visconde de 
Hauá" es tão em consonância com as lei s que regem o Siste
ma Educac ional, somos de Pa rece r. fav,o civel ã sua arrovação , 
devendo, po rém a imp lantação ocorre r d~ fo rma gradativa de 
acordo com o que dete rmina o art igo 69 da Resol ução 14/87-
CTE e que a es~ola procure atender as recorncndaç~es feitas 
no ~orpo do presente re lato , at~ 30 de março de 1988 , para 
análise e parece r des t e Co legiado . 

~!acap<Í , 17 de dezembro de 198 7 . 

NARIA DIAS ALCÂNTARA 
Relatora 

lV - VOTO DA Cii.NARA: 

A Câmara de En s ino de 19 Grau ap rova o voto cia re l a
to ra . 

Nacapâ, 21 de dez embro de 1987. 

1-!ARIA DI AS ALCÂNTAR.<\ 
ANA LUIZA NlRANDA DE HONT' ALVERNE 
RAI~1UNDO VI LHENA DA ROCHA 

V - DECISÃO DO PLENARIO : 

O Conselho Territorial de Educação em s essão pl ena , rea 
lizada nesta da ta decidiu acompanhar o voto da Câmara de 
Ens i no de 19 Grau . 

~·lacapâ, sala de reuniões professor f!âr i o Quirino da Si!_ 
va, 31 de dezembro de 1987 . 

NILSON NONTORIL DE ARAÚJO 
EDUARDO SEABRA DA COSTA 

Preside nte 
Vice- pres idente 

ALFREDO AUGUSTO R.<\l'!ALEO DE OLIVEIRA 
PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
~!ARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
RAH!UNDO VILI!ENA DA ROCHA 
KLEBER f!A(;ALHÃES 
ANA LUTZA ?IIRANDA DE :!ONT' ALVERNE 
~!ARIA DIAS ALCÂt\TARA 
RAU!UNDO GUEDES DE ARAÚJO 

CA RTÓR LO J UCi\ 

PROC!N!AS DE CASN1Et\TO 

O Ohc i a l do Car t ór i o Civil desta Cidade de ~1acapii-TFA
Rep~blica Feder a tiva do Brasil , faz .saber que pre t endem se 
casá r : JOÃO DA COSTA SAI'J'!'i\'lA com RO~!UALDA Ll~!A CA:·1PÜO. 

F.le é f i lho de l!eito r Ai res Santana e de '!ar i a 
da Cos t a . 

Lopes 

El a é f i lha de Teodoro Campilo da SiLva e de Horacia 
Lima dos Santo s e S i lva . 

Quem soube r de qual quer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na fo rma da le i. 

~acapá , 07 de janeiro de 1988 

REr.I :JA I.ÜC lA SENA DE AL:·!EIDA 
Escrevente .J u rame n tada 


	

